


















IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Di vida Ativa da União;

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas
pela Prefeitura Municipal de Aperibé.

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho;

14.2 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá  recurso fundamentado
e especifico destinado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Aperibé.

14.3 Os recursos de trata dos item 14.1.1 e 14.2 deverão ser apresentados
no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-
se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não
cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.

14.4 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.5 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de
que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV
deste Edital, de forma presencial.

15.2 O Termo de Execução Audiovisual corresponde ao documento a ser
assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital, contendo as
obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural
receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o
recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em
parcelas.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do
proponente.





18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-
mail casadaculturadeaperibe@yahoo.com.br

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,
constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do
proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e
documentos encaminhados, isentando a Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Aperibé de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas
e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo
Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;


